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ATOS DO EXECUTIVO 

ATOS OFICIAIS 

EDITAIS 

 

 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2023 

A Prefeitura de Coluna–MG, no uso de suas atribuições legais, Torna 

Público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

Processo Seletivo de Provas Objetivas de múltipla escolha para 

contratação e cadastro reserva para o Cargo de Agente Comunitário de 

Saúde do Programa ESF – Estratégia Saúde da Família. Inscrições de 

27/11/2023 a 27/12/2023 no site www.reisauditores.com.br, ou de 

forma presencial na Prefeitura Municipal de Coluna, Praça Herculano 

Torres, 13, Centro, CEP: 39.770-000 - Coluna/MG, no horário de 

08h00min. às 12h00min e de 13h00min. às 17h00min de segunda-feira 

a sexta-feira (exceto feriados). Coluna, 26 de setembro de 2023.Sady 

Ribeiro Damas - Prefeito Municipal. 

 

 

ATOS DO EXECUTIVO 

ATOS OFICIAIS 

PORTARIAS 

 

PORTARIA N°045/2023. 

 

"Dispõe sobre a concessão Prorrogação de Licença para Tratar de 

Interesses Particulares e dá Outras Providências" 

 

O Prefeito Municipal de Coluna – Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições administrativas legais, elencados no artigo 154, 

da Lei Complementar Municipal nº 072/2023, que “Dispõe sobre o 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Coluna/MG e dá 

outras providências. ” 

 

 RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Fica concedido a servidora Hane Jorge Murad, 

inscrito sob o CPF nº 072.681.306-78 RG nº M-5948281, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Dentista, sob a matricula nº 456, 

prorrogação da licença para tratar de interesses particulares, por um 

período de 02 (dois) anos, tendo início em 08 de setembro de 2023, com 

termino em 07 de setembro de 2025.   

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 08 de setembro de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, registre-se, 

publique-se e cumpra-se. 

 

Coluna, 26 de setembro de 2023. 

SADY RIBEIRO DAMAS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA N°046/2023. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar de Interesses 

Particulares e dá Outras Providências" 

 
O Prefeito Municipal de Coluna – Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições administrativas legais, elencados no artigo 154, 

da Lei Complementar Municipal nº 072/2023, que “Dispõe sobre o 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Coluna/MG e dá 

outras providências. ” 

 

 RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Fica concedido a servidora Gislene Monteiro 

Vasconcelos, inscrito sob o CPF nº 077.833.416-32, RG nº MG-

14967436, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente 

Continuo, sob a matricula nº 716, licença para tratar de interesses 

particulares, por um período de 02 (dois) anos, tendo início em 18 de 

setembro de 2023, com termino em 17 de setembro de 2025.   

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 18 de setembro de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, registre-se, 

publique-se e cumpra-se. 

 

Coluna, 26 de setembro de 2023. 

SADY RIBEIRO DAMAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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